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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

EXERCÍCIO

2019 a 2091

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-258.788,50 250.076,74

226.563,79 191.633,52

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

658.494,20 0,00 601.360,88 57.133,32

Poder Executivo 658.494,20 0,00 601.360,88 57.133,32

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.150.630,99 3.272,62 747.357,25 400.001,12

Poder Executivo 1.150.630,99 3.272,62 747.357,25 400.001,12

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.809.125,19 3.272,62 1.348.718,13 457.134,44

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.287.735,39 25%

650.989,10 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.129.739,24 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 14,65

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 29,67

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 102,04

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário -96,63

Resultado Nominal 84,58

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Dotação Atualizada 30.864.948,79

Despesas Empenhadas 7.247.256,14

Receita Corrente Líquida 22.855.705,06

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

7.247.256,14

Despesas Liquidadas 6.354.047,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 864.368,80

Previsão Atualizada 30.000.579,99

Receitas Realizadas 7.936.119,55

Déficit Orçamentário -

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 30.000.579,99

DESPESAS

Dotação Inicial 30.000.579,99

Despesas Liquidadas 6.354.047,73

Despesas Pagas 5.675.345,61

Superávit Orçamentário 1.582.071,82

Créditos Adicionais 864.368,80
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  31.950.682,11  1.947.625,67  1.947.625,67 6,10  6,10  30.003.056,44 31.950.682,11

    RECEITAS CORRENTES  30.150.682,11  1.947.625,67  1.947.625,67 6,46  6,46  28.203.056,44 30.150.682,11

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  50.700,00  7.848,92  7.848,92 15,48  15,48  42.851,08 50.700,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  50.700,00  7.848,92  7.848,92 15,48  15,48  42.851,08 50.700,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  24.814.072,11  1.309.083,21  1.309.083,21 5,28  5,28  23.504.988,90 24.814.072,11

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200,00 2.200,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  24.811.872,11  1.309.083,21  1.309.083,21 5,28  5,28  23.502.788,90 24.811.872,11

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  5.283.010,00  630.693,54  630.693,54 11,94  11,94  4.652.316,46 5.283.010,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.004.010,00  149.220,00  149.220,00 14,86  14,86  854.790,00 1.004.010,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 689.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  689.000,00 689.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  3.590.000,00  481.473,54  481.473,54 13,41  13,41  3.108.526,46 3.590.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  2.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.900,00 2.900,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.900,00 2.900,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.800.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.800.000,00 1.800.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.800.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.800.000,00 1.800.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.800.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.800.000,00 1.800.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 31.950.682,11  31.950.682,11  1.947.625,67  1.947.625,67 6,10  6,10  30.003.056,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 31.950.682,11  31.950.682,11  1.947.625,67  6,10  1.947.625,67  6,10  30.003.056,44

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 31.950.682,11  31.950.682,11  1.947.625,67  6,10  1.947.625,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  31.950.682,11  31.950.682,11  7.491.846,58  7.491.846,58  1.185.309,67  1.185.309,67  914.283,25 24.458.835,53  30.765.372,44

    DESPESAS CORRENTES  29.527.682,11  29.528.182,11  7.363.766,44  7.363.766,44  1.057.229,53  1.057.229,53  872.357,77 22.164.415,67  28.470.952,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.252.500,00  3.252.500,00  441.269,74  441.269,74  441.269,74  441.269,74  423.659,25 2.811.230,26  2.811.230,26

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  500,00  49,33  49,33  49,33  49,33  49,33 450,67  450,67

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  26.275.182,11  26.275.182,11  6.922.447,37  6.922.447,37  615.910,46  615.910,46  448.649,19 19.352.734,74  25.659.271,65

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  26.275.182,11  26.275.182,11  6.922.447,37  6.922.447,37  615.910,46  615.910,46  448.649,19 19.352.734,74  25.659.271,65

    DESPESAS DE CAPITAL  2.373.000,00  2.376.000,00  128.080,14  128.080,14  128.080,14  128.080,14  41.925,48 2.247.919,86  2.247.919,86

      INVESTIMENTOS  2.373.000,00  2.373.000,00  125.276,82  125.276,82  125.276,82  125.276,82  39.122,16 2.247.723,18  2.247.723,18

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  3.000,00  2.803,32  2.803,32  2.803,32  2.803,32  2.803,32 196,68  196,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  46.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 46.500,00  46.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  31.950.682,11 31.950.682,11  7.491.846,58 7.491.846,58  1.185.309,67 1.185.309,67  914.283,25 24.458.835,53  30.765.372,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  31.950.682,11  31.950.682,11  7.491.846,58  7.491.846,58  1.185.309,67  1.185.309,67  914.283,25 24.458.835,53  30.765.372,44

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  762.316,00- - 0,00  1.033.342,42

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  31.950.682,11  31.950.682,11  7.491.846,58  7.491.846,58  1.185.309,67  1.947.625,67  1.947.625,67 24.458.835,53  30.765.372,44

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CISA/AMERIOS - 12ª R.S, emitido em 21/mai/2019 as 14h e 33m.

CONTADOR

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SI
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A ASSOCIAÇÃO GREVILHA EMPRESARIAL, com sede administrativa na        

Avenida Astorga, nº 4538, Zona 01, nesta cidade de Umuarama/PR, está           

CONVOCANDO todos os Condôminos para a realização da ASSEMBLEIA         

GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 30/05/2019        

(QUINTA-FEIRA) nas dependências da ACIU – Sociedade Comercial,        

Industrial e Agrícola de Umuarama, na rua Des. Munhoz de Melo, nº 3800 -              

Zona 01, nesta cidade, sendo a Primeira chamada às 19h00min com 50%+1            

dos associados presentes e a Segunda chamada às 19h30min com o quórum            

necessário para deliberação dos seguintes assuntos em Pauta: 

 
1) ENTREGA DAS ÁREAS COMUNS PELA INCORPORADORA E       
AUTORIZAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO NOS LOTES PRIVATIVOS; 
 
 
2) CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA MANUTENÇÃO /      
CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS COMUNS E SEGURANÇA/PORTARIA; 
 
 
3) APRESENTAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA; 

- Do início da cobrança da taxa de manutenção e fundo de reserva. 
 
 

Pedimos atenção, quanto à necessidade dos associados que se fizerem          
representar por terceiros, repassarem a estes os devidos instrumentos de          
mandato (procurações) com firma reconhecida, para que tais documentos         
sejam apresentados no ato.  
 

 
Umuarama, 21 de Maio de 2019. 

 
ASSOCIAÇÃO GREVILHA EMPRESARIAL  

Raphael França Silva Ferreira 
Diretor Presidente 

1.510.716,39

504.137,59

R$ 13.311.746,29

R$
R$

5 (RECEITASA REALIZAR)

APORTESA RECEBER

POTENCIAL DE CAIXA ATUAL

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL /2019 JANEIRO A ABRIL/2019

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

RECEITASDO ANO
VALOR R$

Contribuição do Servidor Ativo incidente si a Folha de pagamento
746.323,71

Contribuição Patronal incieente si a folha de pagamento
1.038.212,84

Contribuição da Taxa de Administração
75.852,97

Contribuição repassadas referente ao aporte financeiro
287.653,57

Repasses da Compensação Previdenciaria no ANO
134.816,29

Rendimentos de aplicações financeiras no ANO
356.838,83

Outras Receitas !Restituições de Inativos
4.501,88

TOTAL DAS RECEITASARRECADADAS NO ANO R$ 2.644.200,09

DESPESASDO ANO
VALOR R$

Pagamento de APOSENTADORIAS no ANO
1.399.085,93

Pagamento de PENSÕESno ANO 282.003,27

Pagamento de encargos (consignações) no ANO 209.516,27

Despesas Administrativas no ANO 36.052,19

TOTAL DAS DESPESASPAGAS R$ 1.926.657,66

SALDOS CONTABEIS EM CONTAS CORRENTE I Ano Anterior R$ no Ano R$

CAIXA ECONOMICA eta.42-8
I

CAIXA ECONOMICA eta.45-2

- -

BANCO BRASIL - eta. 18.080-7 - eta. Movimento

0,05 69.700,44

BANCO BRASIL - eta. 18037-8 - Taxa de Administr.

599.969,71 611.676,33

CAIXA ECONOMiCA eta. 002-9
1.135.650,35 1.138.212,32

CAIXA ECONOMICA eta. 5027-4 - Poupança
3.685.781,56 3.647.487,45

CAIXA ECONOMICA - eta. 019-3 - aportes
-

BANCO BRASILeta. 13.617-4 - eomp. Previd.
760.185,70 787.543,99

CAiXA ECONOMICA eta. 63-0 - taxa administr.
886.884,78 1.037.597,98

CAIXA ECONOMICA eta. 034-7 - eomp. Previd.
812.785,39 903.714,23

BANCO DO BRASILel 19809-9 - aportes déficit técnico
861.948,53 894.151,93

TOTAIS
1.836.083,81 2.206.747,64

IR$ 10.579.289,88 R$ 11.296.832,31

RESUMO
SALDO BANCARIO ANTERIOR

IR$ 10.579.289,88

( + ) RECEITASARRECADADAS NO ANO IR$ 2.644.200,09

( -) PAGAMENTOS REALIZADOS NO ANO
IR$ 1.926.657,66

SALDO BANCÁRIO ATUAL I R$ . 11.296.832,31

IMÓVEl

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 69, DE 21 DE MAIO DE 2019.
Súmula:“Altera a Localização de Ponto do Taxi n° 02”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com fulcro no 
art.213, da Lei Complementar nº 25 de 21 de dezembro de 2009;
D E C R E T A:
Art. 1º.Fica alterado a localização do ponto de Taxi n° 02, que passa a operar na Rua São Roque esquina com a 
Avenida Brasil.
Art. 2°.Este decreto entra em vigor no prazo de 10 dias contados de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove 
(21/05/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº. 005/2019
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º 
da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 
Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade específica de 
prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano Municipal do ECA referente ao Primeiro Quadrimestre 
de 2019.
 A audiência pública será realizada às 17h (dezessete horas) no dia 24 de maio de 2019 no Auditório do Paço 
Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 21 de maio de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2019
De 21 de maio de 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ALINE BENANTE 
BORGES ALVES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetivo da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 
da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Aline Benante Borges Alves Advogada 2017/2018 03/06/2019 a 17/06/2019 (15 dias)
2017/2018 Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de maio do 
ano de 2019 (21/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 021/2019
De 21 de maio de 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, IZABEL CRISTINA MARESI LOPES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 
da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Izabel Cristina Maresi Lopes Zeladora 2018/2019 01/07/2019 a 20/07/2019  (20 dias)
2018/2019 Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de maio do 
ano de 2019 (21/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 049/2019
SÚMULA: Constitui a composição dos Membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS mandato 2019/2021, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 006/1997, de 17 de fevereiro de 1997, que atribui ao Executivo 
à constituição do Conselho Municipal de Saúde – CMS,
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde para o mandato 2019/2021, composta pelos seguintes 
membros: 
Status Nome Representação
Membro – Titular: João Batista Ianque Departamento de Saúde
Suplente: Ana Claudia Balisk Carvalho Departamento de Saúde
Membro – Titular: Maria Santíssima Fernandes Lomba Departamento de Saúde
Suplente: Valdirene Beatriz Arias Delicoli Departamento de Saúde
Membro – Titular: Edson Jaques Santos Poder Publico
Suplente: Antônio José Gomes Poder Publico
Membro – Titular: Valdeir Alves Felipe Poder Publico
Suplente: Abel Lopes Marques Poder Publico
Membro – Titular: Maria Helena Ramos Moura Usuário de Saúde
Suplente: José Aparecido Fernandes Lopes Usuário de Saúde
Membro – Titular: Maria Aparecida Domingos Nascimento Usuário de Saúde
Suplente: Suzana Cristina Callegari de Oliveira   Usuário de Saúde
Membro – Titular Isael Herculano de Almeida Usuário de Saúde
Suplente: Antônio Claudio Prestia  Usuário de Saúde
Membro – Titular: José Tottoli Usuário de Saúde
Suplente: Ivanir Ávila Tottoli Usuário de Saúde
Art. 2º - Fica constituída a Diretoria do Conselho Municipal de Saúde mandato 2019/2021, composta pelos seguintes 
membros: 
Status Nome Representação
Presidente: Isael Herculano de Almeida Usuário de Saúde
Vice – Presidente: João Batista Ianque Departamento de Saúde
Tesoureiro: Edson Jaques dos Santos Poder Publico
Vice – Tesoureiro: Antônio José Gomes Poder Publico
Secretario: Ana Claudia Balisk Carvalho Departamento de Saúde
Vice – Secretaria: Valdirene Beatriz Arias Delicoli Departamento de Saúde
Art. 3º - A participação na comissão será considerada de serviço público relevante e não ensejará qualquer 
remuneração.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial 
o decreto 117/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um dia mês de maio do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que foi republicado o prazo legal 
da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 13/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 08/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura em prédios públicos, no Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI e Biblioteca Municipal Padre Antonio Antunes dos Santos, com fornecimento de todos 
os materiais necessários.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 05/06/2019 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br ou pessoalmente na prefeitura 
deste Município, no endereço acima. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 21/05/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA – Pregoeira
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2019 
Data: 21.05.2019
Ementa: designa Mariana de Oliveira Cândido, para exercer interinamente, de forma conjunta os cargos de Secretária 
Municipal de Administração e de Secretária Municipal de Segurança Pública e Trânsito e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o nº 1.137/2019,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar MARIANA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, CI/RG nº 3.514.770-9 SESP/SC, Secretária Municipal de 
Administração nomeada por meio do Decreto Municipal nº 006/2018, para exercer, interinamente e de forma conjunta, 
a função de Secretária Municipal de Segurança Pública e Trânsito, no período de 20.05.2019 a 31.05.2019, com 
atribuições descritas no artigo 25 da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 20.05.2019, 
permanecendo inalterados os termos do Decreto Municipal nº 006/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de maio de 2019. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108/2019 
Data: 21.05.2019
Ementa: designa Mariana de Oliveira Cândido, para exercer interinamente, de forma conjunta os cargos de Secretária 
Municipal de Administração e de Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o nº 1.237/2019,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar MARIANA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, CI/RG nº 3.514.770-9 SESP/SC, Secretária Municipal de 
Administração nomeada por meio do Decreto Municipal nº 006/2018, para exercer, interinamente e de forma conjunta, 
a função de Secretária Municipal de Saúde, no período de 27.05.2019 a 31.05.2019, com atribuições descritas no 
artigo 86 da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 27.05.2019, permanecendo 
inalterados os termos do Decreto Municipal nº 006/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de maio de 2019. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 054/2019
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: A presente licitação do tipo de menor lance, a preços fixos tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTO (S) 
de acordo com especificações constantes no MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
Automóvel 07 Passageiros.
VALOR: R$ 79.900,00 (Setenta e nove mil, novecentos reais).
VIGÊNCIA: 15 de maio de 2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.
EXTRATO DE CONTRATO nº 055/2019
 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP
OBJETO: A presente licitação do tipo de menor lance, a preços fixos tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTO (S) 
de acordo com especificações constantes no MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
Carreta tanque pipa.
VALOR: R$ 20.700,00 (vinte mil, setecentos reais).
VIGÊNCIA: 15 de maio de 2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 02 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2019: 20 de MAIO de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 059/2019
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 24/06/2019 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO 
E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO DE UM CONCURSO 
PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA CONFECÇÃO DO 
EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO - SERVIÇOS
VALOR MÁXIMO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia,  mediante 
o pagamento fixado no valor  de R$-30,00 –( trinta reais ),  comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 10.583-X. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados poderão 
obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: 
Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha 
feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo 
documento deve estar no envelope de habilitação
20/05/2019
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES


